
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° E -  OZ  /2014. 

"Altera a redação do art.2° da Lei 
Complementar n°005, de 17 de dezembro 
de 1999 que revogou a Lei Municipal n° 
4.101, de 05 de dezembro de 1996 e 
repristinou a Lei Municipal n° 2.653, de 
02 de dezembro de 1987, e modifica o 
art.4° da Lei Municipal n° 4.239, de 24 de 
dezembro de 1997 e dá outras 
providencias". 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.1°. O art.2° da Lei Complementar de n°005, de 17 de dezembro de 1999 que 
revogou a Lei Municipal n° 4.101, de 05 de dezembro de 1996 repristinando a Lei Municipal 
n° 2.653, de 02 de dezembro de 1987, alterando-lhe a redação, passa a viger com o seguinte 
texto: 

"Art.3.. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Guardas Municipais serão nomeados após 
aprovação em concurso público, curso de formação e terão vencimentos 
equivalentes ao de "Agen?'e Administrativo", com jornada de trabalho de 180 
(cento e oitenta) horas men.ais com alteração no quadro de servidores, fixando o 
quantitativo inicialmente em 39 (trira e nove) vagas." 

Art.2°. O art.4° da Lei Municipal n° 4."39, de 24 de dezembro de 1997, que criou o 
Departamento Municipal de Trânsito, bem cono cargos de agentes municipais de trânsito, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 40 - O ingresso na catego:'a será através de concurso público e curso de 
formação, com vencimentos equivalentes ao de Agente Administrativo, com 
jornada de trabalho de 180 ('cento e oitenta) horas mensais, tendo como 
pressupostos, entre outros, segundo grau completo e habilitação profissional 
como motorista ,, 

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
1. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Gabinete do Prefeito 

JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 06 de fevereiro de 2014. 

Exrno. Sr. 

JOSE RICARDO SIRIO 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° -E/2014 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Nobres Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 

Municipal tem por objeto regularizar a situação do quantitativo de vagas da guarda municipal, 

no tocante aos cargos públicos ocupados e que estão sem o amparo da legislação, bem como 

regulamentar a jornada de trabalho da corporação Guarda Municipal, que atualmente não esta 

expressamente definida em lei. 

Propõe-se também regularizar a jornada de trabalho dos agentes municipais de 

trânsito. 

Na oportunidade, solicitamus os nobres vereadores a apreciação e esperamos 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamen 

DR. IV ,,  R D ALMEIDA CERQ 
	

NETO 

Prefeito Municipal 



4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA 

LEI COMPLEMENTAR N° 0005/99  

REVOGA A LEI N° 4.101, REPRIST1NAA LEI N° 2.653, 
ALTERANDO-LHE A REDAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei- 

ART. l0 	 Fica revogpda a Lei Municipal n° 4.101, de 05 de dezembro de 1996. 

ART. 2'-'- 	Fica revigorada a Lei n'-'2.653/87, que por imposição da LOM e Leis 
Municipais 3.268192 e 3.597/94, tem alterada a redação dos seguintes 
artigos: 

t. 

ARTICi(i) 30..  

PARÁGRAFO ÚNICO Os Guardas Municipais serão nomeados após aprovação em 
concurso público e terão vencimentos equivalentes ao de Agente 
Administrativo", com alteração no quadro de servidores. 

ARTIGO 40..  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e elaborará o Regimento 
da Guarda Municipal de Conselheiro Lafáiete no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da sanção da mesma. 

ARTIGO 11- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de 
dotações próprias constantes do orçamento vigente, ficando o Executivo 
autorizado a suplementá-las em caso de necessidade." 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais artigos permanecem inalierados em sua redação 
original- , 

ART. 3°- 	A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogasas as 
disposições em contrário. 

Av, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (031) 769-2626 - Fax: 769-2527 - CEP: 36.400-0 - ConseIhe Lfiee - MG 



CONSELHEIRO 

LAFAI ETE 

PREFEITURA MUNICIPAL E CONSELHEIRO L 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhe 
execução desta Lei pertencer, que a cumpra e a façam cum 
inteiramente como nela se contem. 

PREFEITURA MUN1CiPAL. OE CONSELHEIRO LAFAIE TE, AOS 17 
DIAS DO S D\DEE3I.O DE 1999. 

-.-,, 	1 
VlCEIED. IÇARIA PAIVA 

Pr*fei4 uticipai' 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAPAS 
Procurador Municipal 	:1 

1 

Av, Mário Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (031) 769-2626 - Fax: 769-2527 - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafalete MC. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

BEATO 

l.)r. uV1LHF:R1 LEÃO BO.SS 
ratio Iunij 

r •r:': 	1 

I-..EVC)OA 	.653D 	2D 	EE  DE E% 
INS 1987 D1SP 	i)KL CRI -tC () D (j R1) 
M1NI1CII'AL DE CCNSELHEIRO LAFA.TE IYST.FFUI 
A TAXA DE VIGILiNCIA PÚBLICA E DÃ ouii: 
PROVII)Ê.NCL S 

A Câmara Municir;ai de Conselheiro L.afaiete decreta e eu. Prefeito 
\íu.Lipa1. sanciono a sguint Lei: 

Art. 10. 	Fica revogada a Lei n° 2.653. de 02 1.W-- dezembro de 987 1i)1SP0 

CRI .0 O DA G -2J) \IU\IC1P L DE  C.  ) \SELiiE i 
LAFAWTE INSTrR1 A TAXA DE VIGjLNC1A PUBLICA E DÁ 
OT.TR;S PR0V1DFNCL1\S 

Art. 2. 	Esta Lei entra em-vigor na nata de sua publicação. 

Mando. portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execãc 
desta Lei pertencerem, que a cumpram, e a façam cumprir, tão inframee 
como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL 	 'IRO LAFAIFTE. AOS 05 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBi 	. 1996. \ 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L1i NQ 2.653/87 

DISrE SOBRE Á CRIA:0 D.. GUARE. AU i0I 

CONS.LIRO LAF..ITT INTITUI A TAXA E VIGiA- 

LNCIÀ •BLICA F D. OUTRAS CCLS. 

A Câmara  Miunicipal. de Conselheiro Lafoiete decreta 

e eu, Prefeito Municical, sanciono a seguinte ei: 

AT. 12 — Fica criada a Guar.a unici.al da  Conselheiro Laiate 

subordinada à Secretaria uniciTal de dinistraçc. 

22 — A Guarda Municia1 é um rgo da Administração Nunici  — 

pai destinada a colaborar com a Polícia Zstadual no 

serviço de segurcnça no Município, seja ele de ordem 

pessoal ou patrimonial, exercendo a vigilância diurna 

e noturna nas vias e logradouros Dblicos, e a socor 

rer a população nos casos de necessidade, especialnenta 

no período noturno. 

T. 32 — Será considerado Guarda unIci- al o candidato a ingres 

ao ue -,reencher todos os re,uisitos exigidos em regu-

lamento. 

PARÁGRAFO iICO — Os Guarda unici- ais  serc contratados 
me da CLT — Consolidaço das Leis do Trabalho, 
mero cue atende as necessidades do serviço e as dia 

ponibilidades financeiras. 

rtRT. 42 — C Poder :xecutivo regulamentar a presente Lei e ela — 

borará o Regulamento da Guarda unicipal de Conselhei-

ro La±'aiete, em consonância com as dis;osiçes cons 
tantes do Decreto Federal  n2 33•777,  de  30 de setsr 

bro de 198  

.AT. 52 — Fica instituida a Taxa de Vigi1ncia blica. 

LT. 62 — Constitui fato verador da Taxa de Yigilnci 	blioa 
utlilzaçao  efetiva ou potencial aos serwics de v:.: 
lancia iblica, coocaao à dsosçao dos contr.buin 

tes nas vIas e lc;:racouros públicos. 



MUNtCIPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÃRT. 72 - A taxa incide sobre cda unidade constltuid 

RT • 	- A taxa será calculada em funço da rea e 

e devida anualmente 	acordo com a tabela a 

idencial: -'  335 do  valor de refax4ncia nor m2 

2. Comerciei 	 do valcr de r er&ioa por m2 

3. - postos de  erv±ç22 
Abastecimento de veículos:- 2 (dois) valores de 

rerncia 

4. - Bancos a Caixas :.con&micas:-  6 (seis) valores de 

rei er * ercla 

5. - Demais estabe1eciefltCs de 

Crdito, 	 e irivastientO5- . (um  v:icr 

de referência 

6. - stabeiecimentos ndaiaiS, 
de orestaçc de serviços e demais 

edificoç6as- :0,004 dc valor de referflcia por m2 

PA1(GRFO i!ÇICC - No caso  de  exe{ciO de atividade eco, 	em pr 

dio residencial sem oaherta para a via pública, por con 
ta pró,-,ria e sem empregedos o uso do i6vel ser conside- 

rdc residencial, para efeito de ciulo da taxa-

dT. 92 - O pagamento da taxa será feito em prestação iguais em  pQ-

cas fixadas, por ecreto dollixecutivo. 

iT.lO9 - Aplicam-se a esta lei as 	normas sobre r posabilidade tri 

but&ria constantes de Código TributriC unici;:al. 

Aç.T.11 - Fica o Executivo !iunicipal autorizado a abrir Crédito s 

pecial no presente orçamento para o 	iaento desta lei 

no valor CZ$100.000100 (cem mil cruzados), cancelando no 

orçamento vigente rubricas pr&rias. 

iT.l22 - Revogam-se as. disposiçeS em  3o 	c, enrando esta 

lei em vigor na data de sua  tubliCaÇO. 

?iando, portanto, a todas as autoridades a uem o ccrheci-
mentc e execuço desta lei rtemceremUe a cumpram e a 
façam cumr1r to inteiramelT'Je como 	contam. 

C 
- 	-- 

AOS 02 DE DEZEMB0 	1937, , 

. ÏI0 
re2evito  ;iunici:&l 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

lÊ! 42/97 

CRIA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO ("DM'-1 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

t- 	alitiá wiui 	u 	.utÇ1L( L•aiaLe ue 	eU.. 

Prefeito Municipal, saniono a seguiu 

Á..4 
t_tt. 1 

Art •)° 

T-. _.:.i 	 -------..... «. 	 ..-. '.L:_ .1. LJe-tuo aLt LUU1OS !LHpUU1S aOS iiiuUietpiUs, 110 amuiLu Ut 

sua circunscrição, pela Lei n° 9.503.197, fica criado o Depar-
tamento Municipal de Trânsito. 

O Departamento unicipal de Trânsito M 	(DMT) será órgão 
subordinado à Secrctaric Municipal de Administração. 

Art 30• 	 Fica autorizada a criação do quadro de Agentes Municipais 
de Trãn siLo, com 06 (seis) vagas. 

Art. 4( O ingresso na categona será através de concurso público, 

_1..___..... 	

---- 	AJ --------- 
0I11 veiitmeiiuis eyu1L1C1iLes ao UC 	Ci1L ïUHHhuiaLiJ. 

tendo como pressupostos. entre outros, segundo grau 
completo, habilitação profissional como motorista. 

ARÁUNAf O ÚNICO. Atendendo ao dispositivo constitucionaL 2% (dois 
por cento) das vagas previstas no caput deste artigo serão 
preenchidas por pessoas portadoras de deficiéncia, para as s 
quais será dispensada a habilitação como motorista. 

L\rt S' 

Art. W. 

Os casos aqui omissos serão regulamentados por Decreto do 
Executivo, inclusive esta Lei, no prazo de trinta dias após 
sanção. 

O CML atual mão gestor do trânsi.o no Mnicipio, com a 
------------------------------ 1l11p1a1Iwao do ufvii. teia. suts atiioutoe e 

incorporados a este. 



As despesas decorren!es da execução da pres 
correrão a conta de drtções próprias, ficando o Ex 
Municipal autorizado a suplementá-las em casd 
necessidade. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 8°. 	Esta Lei entra em viger na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como nela se 

contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELhEIRO 
T APATI?TE' 4( 'M rVAQ r-irTu? 	7MDC T\1' 
LE.L £1L_ i 	3JJ I. 	 L.tJ 	L!JJ_, 	L-J 	LJ_ 

1997. 	 1 
 (' 

) 	1 

i'Vá 	D AIVA 
- 

• A KTT TTr VC t TQ ru A j,1. J /LY 	E.1 '4 1 iPJ.:'4 1.J jJ'.JJ 1L,1 ' 1 iJ,fïL' 

ProcTai Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N° 093/2014 	 co 
Em 27 de fevereiro de 2014. 
Assunto: SOLICITAÇÃO/FAZ (RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMEN 

FINANCEIRO REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  002-
E-2014). 

Excelentíssimo Senhor, 

Para que seja dadacontinuidade à análise do Projeto de Lei Complementar n"002-
E-20 14, que Altera a redação do Art. 22  da Lei Complementar n 005, de 17 de dezembro de 
1999 que revogou a Lei Municipal n°  2.653, de 02 de dezembro de 1987, e modifica o art. 4 
da Lei Municipal n2  4 239, de 24 de dezembro de 1997 e dá õutras providências, vimos 
solicitar a V. Exa. que encaminhe a esta Casa Legislativa, o mais brevemente possível, o 
Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro referente ao mencionado Projeto, nos termos 
do que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

VEREADOR JOS ICARDO SÍRId 
-Presidente da Câmara- 

Exmu Sr. 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	
(31) 3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: 	
- Site: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

Requerente.: CANARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/ 

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	CENTRO 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 

Número: 540 

U f : MG 

Compi.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 093/2014 REF. PROIJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 10/03/2014 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

H 
Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 



GOVERNO DO MUNCÍPIO DE CONSELHEIR 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 13 de 

Ao 
Sr. JOSÉ RICARDO SÍRIG 
Presidente da Câmara Municipal 
Ofício-PGMCL/OF/ 	/2014 

Ref.: Solicita Relatório de impacto Orçamentário - Projeto de lei anexado - Altera 

a redação do art. 2° da L0 Complementar n° 005, de 17 de dezembro de 1999 que 

revogou a Lei Municipal n° 4.101, de 05 de dezembro de 1996 e repristinou a Lei 

Municipal n° 2.653, de 62 de dezembro de 1987, e modifica o art. 41  da Lei 

Municipal n° 4.239, de 24 ce dezembro de 1997 e dá outras providências. 

A Procuradoria Geral c.o Município de Conselheiro Lafaiete, vem à 

presença de Vossa Senhoria encaminhar o Estudo/relatório de Impacto 

Orçamentário do projetos de lei anexado. 

Com cordiais cumprimentos, 

Luiz Antônio Te eira Andrade 

Procurador Municipal 

A v. Pref. .Mário R rigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 	5 
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RELATÓRIO DE IfPACTO ORÇAM ENTÁRIO-FINANCEIRO 

CONCEITOS:  

- Impacto Orçamentário-Financeiro: constitui a apuração, no exercício em que entrar em 

vigor e nos dois subsequentes, do valor a se, gasto decorrente da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à 

manutenção do equilíbrio financeiro. 

II - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado: despesa corrente definida em lei ou ato 

administrativo normativo que determine a realização de ação e a obrigatoriedade de alocação 

de recursos no orçamento municipal para a sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

III - Dotação Orçamentária: cousponde ao limite de crédito consignado na Lei Orçamentária 

ou crédito adicional, para atenoor às despesas fixadas para o respectivo exercício financeiro. 

FUNDAMENTOS DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO: 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF pr'-ssupõe ações planejadas e transparentes de forma a efetuar 

rígido controle das despesas, observando-se sempre a disponibilidade orçamentária e de caixa 

para execução das mesmas. 

Neste sentido, a criação, expanio ou apefeiçoamento de ação governamental ou realização 

de despesa obrigatória de caráter continuaoo deri.'ada de lei ou ato administrativo normativo, 

deve estar suportada pela apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 

de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

- Principais Finalidades do Impacto 
A estimativa do impacto orça me'cário-financeiro tem as seguintes finalidades: 

- comprovar que o crédito constante do orçamento é suficiente para cobertura da despesa que 

se está pretendendo realizar; 

- na execução do orçamento do .-xercício em que a despesa está sendo criada ou aumentada, 

verificar se as condicionalidades estabelecidas estão sendo atendidas, visando a manutenção 

do equilíbrio fiscal; 

- permitir o acompanhamento '.istemático das informações contidas nos impactos, mediante 

manutenção de uma memória cl'i que já foi decidido em termos de comprometimento para os 
períodos seguintes, de forma a subsidiar a elaboração dos orçamentos posteriores e permitir 

melhor dimensionamento quanta à inclusão de noves investimentos. 

II - Adequação com os Instrumé,tus de Pianejameno 
A Constituição da República Fedativa do 3rasil de 988, e posteriormente com o advento da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000), enfatizaram a 

importância de se respeitar ohclo orçanentário: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anu! - 1'A. 	 / 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues P neira, 10 -Centro -Conselheiro Lafaiete - MG -CEP 36.400-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE o 
SECRETARL4 MUNICIPAL DE FAZENDA FI 

vê 



PREFEITURA UNICIP4L DE C1)NSELHFIRO LÁFAJETE 7 

SECRE? ÁRIA IvfUNICIPAL DE FAZENDA 

Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamenárias - IDO 

As despesas criadas ou aumentadas devem estar compatíveis com o PPA e em conformidade 

com as diretrizes, objetivos, priàrdades e metas previstas na LDO 

Lei Orçamentária Anual - LOA 

O orçamento é uma peça de p»nejamento do gasto público, que ajuda a evitar gastos não 

desejados, prioridades diferentes das definidas e despesas maiores que os recursos previstos. 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO: 

- Descrição da Despesa 

Os Guardas Municipais terão vencimentos equivalentes ao de "Agente Administrativo", com 

jornada de trabalho de 180 sento e oitenta) horas mensais, fixando o quantitativo de 

inicialmente em 39 (trinta e nove) vagas. 

II - Quantidades, Especificações c Valores da Despesa 

Trata-se de adequação de vencimentos, jornada de trabalho e quantitativo de quadro de 

servidores da Guarda Municipa' nos termos do Projeto de Lei que "altera a redação do art.22  

da Lei Complementar n9  005. De 17 de dezembro de 1999 que revogou a Lei Municipal n2  

4.101, de 05 de dezembro de 196 e rep'istinou a Lei Municipal n2  2.653, de 02 de dezembro 

de 1987 e modifica o art. 42  da lei Municipal n9  4.239, de 24 de dezembro de 1997 e dá outras 

providências". 

O Município atualmente dispõè de 39 (trintd e nove) guardas municipais, conforme relação 

anexada, todos percebendo remiieração mensal superior ao de "agente administrativo". 

Neste contexto, referido Projeto de Lei não apresenta quaisquer impactos orçamentários 

financeiros, uma vez que, ta!,., montantes encontram-se devidamente assegurados pela 

previsão orçamentária atualmen vigente pela LOA/2014. 

III - Fontes de Recursos 

As fontes de recursos para provimento da programação de pagamentos retro demonstrada 

serão provenientes de: 

- Tesouro Municipal: recursr,s financeiros proven!entes  de receitas não vinculadas geridas 

pelo município, denominado tãi somente de recurso próprio; 

II - Transferências correntes e niultigovernamentais: produto de receitas especificadas cujos 

recursos são vinculados, por lei, para a realização de determinados objetivos ou serviços. 

IV - Dos Gastos de Pessoal - L& de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

Considerando que o impacto orcament&io financeiro do referido projeto de lei encontra-se 

devidamente assegurados pela previsão erçamentáia atualmente vigente pela LOA/2014, o 

percentual de gastos com pessoal n* será impactado, e portanto, mantém-se aderente à 

estrita observância ao disposto arti:. 28 frciso III, Letra "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

mesmo em caso de suplementacão •a doaço orçamentária cabível, nos limites estabelecidos 

legalmente, bem como, na hiptee imp ovavci de vir a ser necessária a criação de crédito 

especial mediante a regular apro''a. ão desse Poder Legislativo. 

É o relatório. 

Conselheiro Lafaiete, 31 de janeiro de 2014. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues P ?rei r , o - Centro - C9selheiro Lafalete - MG - CEP 36.400-000 
Jarnu" P. d 	sendeJúnw 

005/2013 

Secretno kIumcipal da Faze 
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Camara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  032/2014 

Projeto de Lei Complementar nQ  002-E-2014 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Altera a redação do art. 2 da Lei complementar ne 005, de 17 de 

dezembro de 1999, que revogou a Lei Municipal i, 4./O], de 05 de-  dezembro de 

1996 e repristinou a Lei Municipal jÉ 2.653, de 02 de dezembro de 1987, e modifica 

o art. 4 da Lei Municipal iÊ 4.239, de 24 de dezembro de 1997 e dá outras 

providências' . 

A proposta de lei complementar encontra-se devidamente 

acompanhada de-justificativa, fis. 03; Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro, 

fis. 13 a 1, e está acompanhada de documentos de fis. 04 a 12,. 
f , 4 	Eorelatorio. 

PARECER  

As normas relativas aos servidores municipais reputam-se assunto de 

exclusiva cometéncia legislativa do Município (art. 39, caut, da CRFB/88), por 

força da autonomia político-administrativa' que lhe foi outorgada pela Constituição de 

1988, nos termos de seus artigos l,  18, 29 e 30. 

Cabe ao Município, mediante Lei de iniciativa do Executivo (art. 61, 

§ 1, II, 'c", da CRFB), a organização do regime funcional de seus servidores, 

incluindo-se, aí, as regras sobre a composição do sistema remuneratório e demais 

vantagens e beneficios funcionais. Para tanto, impõe-se observar os comandos 

constitucionais dirigidos ao servidor público, em especial nos artigos 37 a 41. 

As normas relativas à estrutura admiiïistrativa municipal reputam-se 

assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiéte - Cep36.400-000 - (?).(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconsel hei rolafaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara municipal,de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos 

termos dos seus artigos 12,'18, 29 e 30. 

A proposta em estudo se nos- afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, X), e quanto à iniciativa, que é 

privativa do Prefeito Municipal (art. 00, 1), sendo os dispositivos relacionados 

pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A proposta de Lei Complementar em análise objetiva reduzir a 

jornada mensal de trabalho dos servidores municipais ocupantes dos cargos de 

Guarda Municipal e de Agente Municipal de Trânsito. 

O regime jurídico é o conjunto de regras que regem a relação entre a 

Administração e seu pessoal, e podem ser alteradas a qualquer momento, posto não 

existir direito adquirido à manutenção do regime aplicável no momento da nomeação. 

A fixação ou necessidade de alteração da jornada de trabalho varia de 

um cargo para o outro, sendo ditada em conformidade com •o interesse público 

predoiinante, considerando a natureza do cargo, sua complexidade, atribuições 

desempenhadas, esforço despendido, dentre outros fatores que são considerados na 

alteração da jornada de cada categoria funcional. 

Cabe registrar que a alteração da jornada de trabalho deve sempre 

ocorrer a bem do serviço público, desde que respeitadas as balizas constitucionais 

existentes, tais como a iniciativa privativa do Poder Executivo e a irredutibilidade 

estipendial. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Ocorre, que na forma apresentada o Projeto de Lei ora em análise 

está a padecer de vícios de técnica legislativa, que devem ser corrigidas conforme as 

emendas que ora sugerimos. 

Relativamente ao quesito mérito, proilunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

 

  

Rua Assis Andrade, 540 - centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

TURNOS DÊ VÓTAÇÃO 

(art. 2234 do Regimento Interno 

Câmar 
1 
 a Municipal de. Conselheiro L 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO  

Além da Comissão' omissã de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12  DE ABRIL DE 2014. 

/ 

IÏCINEA DA Ce 'O 'AÇ  'S  LES. 
- Procuradora do L;is1ativo - 

-ÚAB/MG 81.681- 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	
(31) 3769-8100- Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconselheirolafaiete. mg. gov. br - Site: 
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Câmara Municipal de Conselheiro.  L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR NQ 002-E-2014 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2014 

O artigo 12  do Projeto de Lei Complementar nu  002-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 1!2  - O Parágrafo único do art. Y da Lei Complementar de n 2  005, de 17 
de dezembro de 1999, que revogou a Lei Municipal n2  4.101, de 05 de 
dezembro de 1996, repristinando a Lei Municipal no  2.653, de 02 de dezembro 
de 1987, alterando-lhe a redação, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3L 	- - 

PARÁGRAFO PARÁGRAFO ÚNICO - Os Guardas Municipais serão nomeados após 
aprovação em concurso público, curso deformação e terão vencimentos 
equivalentes ao de "Agente Admiiiistrativo", com jornada de trabalho de 
180 (cento e oitenta) horas mensais, com alteração no quadro de servidores, 
fixando o quantitativo inicia/mente em 39 (trinta e nove) vagas." 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2014 

O artigo 32  do Projeto de Lei Complementar n°  002-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

3 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12  DE ABRIL DE 2014. 

O! CINEÁ  DACON LAÇ-O EL 5 
- Procuradora do Legisl.tivo - 

- OAB/MG 81.681 - 

GCT' 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - (j (1) 376981 00 - Telefax  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 002-E-2014 

Segue parecer em 03 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°: 002-E-2014, que "Altera a redação do art. 
2°, da Lei Complementar n°: 005, de 17 de dezembro de 1999, que revogou a Lei Muni-
cipal n°: 4.101, de 05 de dezembro de 1996 e repristinou a Lei Municipal n°: 2.653, de 
02 de dezembro de 1987, e modifica o art. 4°, da Lei Municipal n°: 4.239, de 24 de de-
zembro de 1997 e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitu-
cionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f 17/20, 
que além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade, também sugeriu emen-
das de técnica legislativa, da forma como ressaltou às f. 18, redigiu às f. 20 e as quais 
ratificamos nesta oportunidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Insta mencionar, que a Constituição Federal/1988, inicialmente no inciso 1, do 
art. 30, delegou aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local, ou seja, legislar sobre assuntos que digam respeito aos interesses mais próximos 
dos cidadãos e, posteriormente no inciso V, do mencionado artigo, reservou aos muni-
cípios a competência para organizar seus próprios serviços públicos. 

Diante disso, o presente projeto tem como objetivo regularizar a situação do 
quantitativo de vagas da Guarda Municipal, no tocante aos cargos públicos ocupados e 
que, até então, encontram-se sem amparo de lei, bem como regulamentar sua jornada de 
trabalho, a qual não está expressamente definida em lei. Também cumpre ressaltar que a 
proposta em questão, em relação à competência, está devidamente alicerçada no art. 39, 
caput da CRF13/88, corroborado também com os dispositivos dos arts. 13, inciso X e 609  
inciso 1, ambos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Assim, com a aprovação desse projeto, a Guarda Municipal que se volta para a 
proteção dos bens, serviços e instalações, conforme estabelece o §8°, do art. 144 da 
CF/88, usufruirá de melhores condições de trabalho, as quais devem sempre ocorrer a 
bem do serviço público. 

Por fim, e apenas em homenagem ao Princípio da Eventualidade, é necessário 
ressaltar que embora a iniciativa do Poder Executivo seja relevante e que já promova 
uma certa regulamentação e melhoria nos cargos e consequente carreira dos integrantes 
da Guarda Municipal, a elaboração do Estatuto da referida Corporação não pode mais 
ser delongada, posto que, somente através de normas estatutárias serão disciplinados 
outros aspectos importantes e que não estão contemplados no presente Projeto de Lei 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lei.  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 002-E-2014 

Complementar, tais como, competências, direitos, deveres, proibições, forma de provi-
mento, penalidades, procedimento administrativo, recursos, dentre outros. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade que compete a esta Comis-
são emitir, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se revestida de interesse 
público, coadunando com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para 
a tramitação regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE ABRIL DE 2014. 

op 

VEREADOR J 	ENTURA CELESTINO 

4 
VEREADOR ANTÓ O SEVER1NO DE REZENDE LOBO 

VEREAORÇ4 '  NIO W DES LOU ' IRO 

7,  
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VEREADOR JOSÉ B 

VEREADOR ANTÔ O 	'  O DE REZENDE LOBO 

JLr 
VEREADO EDRO A4  TÔN ' M n'ES LOUREI 

CELESTINO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 002-E-2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PRO-

JETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 002-E-2014  

Emenda N°: 01 ao Projeto de Lei Complementar N°: 002-E-2014 

O artigo l do Projeto de Lei Complementar n°: 002-E-2014 passa a viger com a seguin-
te redação: 

"Art. l - O Parágrafo Único do art. 30,  da Lei Complementar n°: 005, de 17 de de-
zembro de 1999, que revogou a Lei Municipal n°: 4.101, de 05 de dezembro de 1996, 
repristinando a Lei Municipal n°: 2.653, de 02 de dezembro de 1987, alterando-lhe a 
redação, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 3°-(..) 

Parágrafo Único - Os Guardas Municipais serão nomeados após aprovação em con-
curso público, curso deformação e terão vencimentos equivalentes ao de "Agente 
Administrativo", com jornada de trabalho de 180 (cento e oitenta) horas mensais, 
com alteração no quadro de servidores, fixando o quantitativo inicia/mente em 39 
(trinta e nove) vagas." 

Emenda N°: 02 ao Projeto de Lei Complementar N°: 002-E-2014 

O artigo 3° do Projeto de Lei Complementar n°: 002-E-2014 passa a viger com a seguin-
te redação: 

"Art. 3°— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE ABRIL DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conse1h o Lafaiete - MG 
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O'OSE DOS SANTOS VEREAD 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  002-E/2014 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°  002-2014 "Altera a redação do art 2° da Lei 
Complementar 005 de 17/12/99 que revogou a Lei Municipal n4.101 de 05/12/96 e repristinou a 
Lei municipal n° 2653 de 02/12/1987 e modifica o art. 4° da Lei Municipal 4239 de 24112197 e dá 
outras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para a emissão de 
parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, II do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise Altera a redação do arL 2° da Lei Complementar 005 de 
17/12/99 que revogou a Lei Municipal n°4.101 de 05/12/96 e repristinou a Lei municipal n°2653 
de 02/12/1987 e modifica o art. 4° da Lei Municipal 4239 de 24112197 e dá outras providências, 
portanto, estando atestada a constitucionalidade, legalidade e juridicidade do anexo Projeto de Lei, não 
há impedimentos para a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

Camara Munic
ipa

l  de Conselhe
iro Lafa

iete
-'E  

VEREADOáRMO AMERICO DE ALMEIDA 
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° Câmara Municipal de Conselheiro 	aid- )r>-"í 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINA 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  002-E-2014 

SALA DAS COMISSÕ ABRIL DE 2014. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2  002-E-2014, que "Altera a redação do ar!. 2° 
da Lei Complementar n'005, de 17 de dezembro de 1999, que revogou a Lei Municipal n° 
4.101, de 05 de dezembro de 1996 e repristinou a Lei Municipal n° 2.653, de 02 de dezembro 
de 1987, e modifica o ar!. 4° da Lei Municipal n° 4.239, de 24 de dezembro de 1997, e dá 
outras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre sua adequação orçamentária e financeira, atendendo ao disposto no inciso Iii do 
art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise visa regularizar a situação do quantitativo de vagas da 
Guarda Municipal, no tocante aos cargos públicos ocupados e que, até então, encontram-se sem 
amparo da legislação, além de regulamentar sua jornada de trabalho, a qual não está 
expressamente definida em Lei. 

O Relatório de Impacto Orçamentário encontra-se acostados as fls. 14/16. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa -11211 

inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

VEREADOR TA 'Cl NO DEL FRANCO MARTINS 

WASHINGTON FERNAN1DO BANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPORTTE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro LaT,, ie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

- 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar W`002 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE L 
COMPLEMENTAR N2  002-E-2014 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar n2  002-E-

2014, de autoria do Executivo Municipal, que "Altera a redação do art. 2 da Lei 
Complementar n2  005, de 17 de dezembro de 1999, que revogou a Lei Municipal n2  
4.101, de 05 de dezembro de 1996 e reprislinou a Lei Municipal ne  2.653, de 02 de 
dezembro de 1987, e modifica o ar!. 42  da Lei Municipal n2  4.239, de 24 de dezembro de 
1997 e dá outras providências' deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  002-E-2014 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 22  DA LEI 
COMPLEMENTAR N2  0059  DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 19999  QUE REVOGOU A LEI 
MUNICIPAL N2  4.1019  DE 05 DE DEZEMBRO 
DE 1996 E REPRISTINOU A LEI MUNICIPAL 
N2  2.6539  DE 02 DE DEZEMBRO DE 19879  E 
MODIFICA O ART. 42  DA LEI MUNICIPAL 
NQ 4.2399  DE 24 DE DEZEMBRO DE 1997 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - O Parágrafo único do art. 32  da Lei Complementar de n2  005, de 17 de 
dezembro de 1999, que revogou a Lei Municipal n2  4.101, de 05 de dezembro de 1996, 
repristinando a Lei Municipal n2  2.653, de 02 de dezembro de 1987, alterando-lhe a redação, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art.32 - 

Parágrafo único - Os Guardas Municipais serão nomeados após aprovação em 
concurso público, curso deformação e lerão vencimentos equivalentes ao de 
"Agente Adniinistrativo" com jornada de trabalho de 180 (cento e oitenta) 
horas mensais, com alteração no quadro de servidores, fixando o quantitativo 
inicialmente em 39 (trinta e nove) vagas." 

Art. 2 - O art. 42  da Lei Municipal n2  4.239, de 24 de dezembro de 1997, que criou 
o Departamento Municipal de Trânsito, bem como cargos de agentes municipais de trânsito, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 42  - O ingresso na categoria será através de concurso público e curso de 
formação, com vencimentos equivalentes ao de Agente Administrativo, com 
jornada de trabalho de 180 (cento e oitenta) horas mensais, tendo como 
pressupostos, entre outros, segundo grau completo, habilitação profissional como 
motorista." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)376981ØO_ Fax (O**31)37698JO3 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n2  00 

Art. 3 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua public 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE ABRIL DE 2014. 

Ik 

VEREADOR ANTÔIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSÉ BOA\E1TURA CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
/cCT 
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Câmara Mu,nici .  pai deConselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 002-E-2014 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 22  DA LEI 
COMPLEMENTAR N2  005, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 19999  QUE REVOGOU A LEI 
MUNICIPAL N2  4.1019  DE 05 DE DEZEMBRO 
DE 1996 E REPRISTINOU A LEI MUNICIPAL 
No  2.653, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1987, E 
MODIFICA O ART. 4 DA LEI MUNICIPAL 
N2  4.239, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1.997 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete. por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O Paragrafo único do art. 3 da Lei Complementar de 'n 005, de 17 de 
dezembrÕ de 1999, que revogou a Lei Municipal n2  4.101, de 05 de dezembro de 1996 
repristinando a Lei Municipal nu  2.653. de 02 de dezembro de 1987. alterando-lhe a redação, 
passa a -viger com a seguinte redação: 

Parágrafo único - Os Guardas Municipais serão nomeados após aprovação em 
concurso público, curso deformação e terão vencimentos equivalentes ao de 
"Agente 4dí.ninistrativo ", com jornada de trabalho de 180 (cento e oitenta) 
horas mensais, com alteração no quadro de servidores, fivano quantitativo 
inicialmente em 39 (trinta e nove) vagas.  

Art. 20  O art. 40  da Lei Municipal fl0  4.23  9 de 24 de d&zLinhru u. 1997 que criou'  
o Departamento Municipal de Trânsito, bem como cargos de agentes municipais de trânsito. 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4 - O ingresso na categoria será através de concurso público e curso de 
formação, com vencimentos equivalentes ao de Agente Administrativo, com 
jornada de trabalho de 180 (cento e oitenta) horas mensais, tendo como 
pressupostos, entre outros, segundo grau completo, habilitação profissional conto 
motorista." 

Art.30  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JO 'ICARDO SIRIO 

-j  residente da Sâmara - 
11 

VEREADP, 	TÔNIO SEVERINO DÉ REZENDE LOBO  
- 12  Secretário da Câmâra - 
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